
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO Nº 012/2020 DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE NATUREZA CONTÍNUA
QUE ENTRE SI CELEBRAM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL -
DER/DF E A EMPRESA ALL BUSSINNESS
SERVIÇOS DE COLETA E TRATAMENTO DE
RESÍDUOS LTDA  , NA FORMA ABAIXO:

PROCESSO Nº 0113-027587/2017

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM
Bloco “C” Edi�cio Sede do DER/DF – Setor Complementares – Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº
00.070.532/0001-03, representado pelo Diretor Geral, Engenheiro FAUZI NACFUR JUNIOR, Carteira
CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642 com delegação de competência prevista nas
Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, conforme previsão do
Decreto nº 32.598/2010, doravante denominado DER/DF, e a empresa ALL BUSINESS SERVIÇOS DE
COLETA E TRATAMENTO E RESÍDUOS SÓLIDO E LTDA . inscrita sob o CNPJ 07.406.955/0001-92, com
sede na Rua: Jose Machado de Araripe, n° 1284 Centro, Itapura - SP, Fone: (67) 99819-3037 - e-
mail: allbussinnessltda@gmail.com, neste ato representada por EMERSON JUSTINO DE SOUZA  ,
portador do RG nº 24.202.329-0 e do CPF nº 138.190.618-43, doravante denominada CONTRATADA,
celebram o presente contrato, nos termos da Lei nº 8.666/1993, com suas alterações subsequentes,
bem como outras normas vigentes relacionadas com o seu objeto e de acordo com as cláusulas e
condições a seguir enumeradas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

 

1.1. O presente instrumento tem por fundamento legal o Pregão Eletrônico nº 054/2018 -
DMASE/DER-DF (SEI 30039724), devidamente homologado pelo Diretor Geral do DER/DF, em
16/03/2020, conforme (SEI 37140657).

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação, na
forma con�nua, de serviços de limpeza, asseio, conservação predial, manutenção das áreas verdes
e serviço de copa, com fornecimento de mão de obra, saneantes domissanitários, materiais,
equipamentos e ferramentas necessárias, visando à obtenção de adequadas condições de salubridade
e higiene do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal - DER-DF, tudo conforme
especificações do Anexo I do Pregão Eletrônico nº 054/2018 - DMASE/DER-DF (SEI 30039724),
da Proposta de Preço da Contratada, referente ao Lote 4, de 27/02/2020 (SEI 37063368) que passam a
integrar o presente Termo.



 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

3.1. O Contrato será executado de forma indireta, conforme disposto nos ar�gos 6º, II,  e 10, II, da Lei n.
8.666/93.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

 

4.1. Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser observadas as especificações
constantes do Termo de Referência e seus anexos, e as Normas Técnicas vigentes no DER/DF,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

 

5.1. Cons�tuem obrigações da Contratada:

 

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no ato convocatório;

b)Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

c) Responsabilizar-se das eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o
valor, e cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste Ato Convocatório;

d)  Comprovar, mês a mês, o efe�vo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de
pagamento dos empregados des�nados para a prestação dos serviços;

e) Cons�tui ainda, obrigação da contratada o disposto no Termo de Referência (Anexo I).

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

 

O valor total es�mado Anual do presente Contrato é de R$ 885.072,77 (oitocentos e oitenta e cinco mil,
setenta e dois reais e setenta e sete centavos) e Mensal  de R$ 73.756,06 (setenta e três mil setecentos
e cinquenta e seis reais e seis centavos), referente ao Lote 4, com Proposta de Preços, de 27/02/2020
(SEI 37063368), procedentes do Orçamento do DER/DF para o corrente exercício, nos termos da
correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO

 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (SEI 37079858):

 

I – Unidade Orçamentária: 26.205;

II – Programa de Trabalho: 26.122.8216.8517-9672



III – Natureza da Despesa: 339037

IV – Fonte de Recursos: 100

 

7.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta do orçamento do DER/DF, para o
exercício de 2020, sendo que a Nota de Empenho, será emi�do, em momento oportuno, de acordo
com a Informação Orçamentária (SEI 37079858).

7.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada para
essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à disponibilidade
suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n° 101/2000.

7.3. O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 220, 221, 237, 248, 232, 321, 335, 437,
448, 732 dentre outras que forem autorizadas, para fins de pagamento da despesa.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

 

Os preços es�mados, consoante Proposta de Preço da
CONTRATADA, são: ANUAL de R$ 885.072,77 (oitocentos e oitenta e cinco mil, setenta e dois reais e
setenta e sete centavos) e MENSAL  de R$ 73.756,06 (setenta e três mil setecentos e cinquenta e seis
reais e seis centavos), referente ao Lote 4, com Proposta de Preços, de 27/02/2020 (SEI 37063368).

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

 

9.1. A garan�a de 2% (dois por cento) do valor deste Contrato correspondendo à R$ 17.701,46
(dezessete mil setecentos e um reais e quarenta e seis centavos), devendo ser apresentado,
até 30 (trinta) dias corridos, prorrogável por igual período com a devida jus�fica�va, após assinatura do
contrato, ao Núcleo de Tesouraria - NUTES do DER-DF, nas modalidades admissíveis pelo art. 56, §1º da
Lei nº 8.666/1993, sendo possível ao final do contrato ser res�tuído em até 30 (trinta) dias, após
requerida ao Diretor Geral do DER/DF.

9.2. Não serão devolvidos a garan�a inicial, respec�vos reforços e multas, no caso de rescisão do
Contrato por culpa exclusiva da Contratada.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO  PAGAMENTO

 

10.1. Para efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo relacionados:

 

I – Cer�dão Nega�va de Débitos Rela�vos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (Anexo XI da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 3, de
2.5.2007), observado o disposto no art. 4º do Decreto nº 6.106, de 30.4.2007;

II – Cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF
– Caixa Econômica Federal, devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90);

III – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal mediante apresentação de Cer�dão Conjunta
Nega�va de Débitos rela�vos a Tributos Federais e à Dívida da União, expedida pela Procuradoria Geral
da Fazenda Nacional – PGFN ou pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, em plena validade;

IV – a empresa sediada, domiciliada ou com filial no Distrito Federal, deverá apresenta, também, prova
de quitação com a Fazenda do Distrito Federal (Cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito



Federal);

V – Cer�dão Nega�va de Débitos Trabalhistas (CNDT), emi�da pelo Tribunal Superior do Trabalho, nos
termos da Lei 12.440/2011, em plena validade.

 

10.2. O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias, contados a par�r da data de apresentação da
Nota Fiscal, desde que o documento de cobrança esteja em condições de liquidação de pagamento.

10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante enquanto pendente de liquidação, qualquer
obrigação que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

10.4. Caso haja multa por inadimplemento contratual, será adotado o seguinte procedimento:

 

I – Se o valor da multa for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a
contratada pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela
Administração ou ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.

 

10.5. Para as empresas com sede ou domicílio no Distrito Federal, com créditos de valores iguais ou
superiores a R$ 5.000,00 (cinco mil reais), os pagamentos serão feitos exclusivamente, mediante
crédito em conta corrente, em nome do beneficiário junto ao Banco de Brasília S/A – BRB. Para tanto
deverão apresentar o número da conta corrente e agência onde deseja receber seus créditos, de
acordo com o Decreto n.º 32.767 de 17/02/2011, publicado no DODF nº 35, pág.3, de 18/02/2011.

10.6. Nos termos do Protocolo ICMS 42, de 03/07/2009, os contribuintes enquadrados nos códigos de
Classificação de A�vidades Econômicas – CNAE – descritos no Anexo Único do referido protocolo,
deverão u�lizar a Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) prevista no Ajuste SINIEF 07/05, de 30/09/2005, em
subs�tuição a Nota Fiscal, modelo 1 ou 1-A, salvo nas hipóteses previstas naquele protocolo.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA VIGÊNCIA E DO REAJUSTE CONTRATUAL

 

11.1 - A VIGÊNCIA CONTRATUAL

 

O presente Contrato entra em vigor na data da sua assinatura para viger 12 (doze) meses, a contar de
sua assinatura, com eficácia a par�r da data de sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, a
expensas do Contratante, podendo ser prorrogado na forma da Lei, perdurando as obrigações
decorrentes da garan�a até o término da mesma especificada em Termo de Garan�a anexo a este
Contrato.

a) A prorrogação do Contrato será realizada por meio de Termo de Aditamento em conformidade com o
art. 65, § 8º da Lei 8.666/93, alterado pela Lei 8.883/1994.

b) O contrato assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência, a data em
que o úl�mo signatário do contrato assinar.

 

11.2 - DO REAJUSTE CONTRATUAL

 

a) Reajuste: se dará com vistas ao equilíbrio do contrato em decorrência do processo inflacionário. Para
o reajuste serão observadas as orientações constantes nos seguintes norma�vos: Ar�go 3º, § 1º da Lei
10.192/01; Processo 4.992/1997 – TCDF;



 

11.2.1 O contrato poderá ser reajustado após transcorrido 1 (um) ano de sua vigência, em
conformidade com a legislação per�nente.

11.2.2 O critério de reajuste, quando couber, deverá retratar a variação efe�va do custo de produção,
admi�da a adoção de índices específicos ou setoriais, que reflitam a variação dos insumos u�lizados,
desde a data prevista para apresentação da proposta, até a data do adimplemento de cada parcela.

11.2.3 A variação de preços para efeito de reajuste anual será medida pelo índice INPC apurado
durante o período ou aquele que vier a subs�tuí-lo. Devendo a contratada para tanto, apresentar
Planilha de Custos e Formação de Preços, com demonstração analí�ca.

 

11.3 - REPACTUAÇÃO

 

a - A repactuação do Contrato, como preconiza o art. 40, XI, da Lei 8.666/93, será em conformidade
com a Decisão nº 325/2007 – TCDF (Processo 28.882/2005), a IN MARE 18/1997 de 22/12/1997, a IN
02/2008 – MPOG e ainda o art. 5º do Decreto nº 2.271/97;

b - No caso da primeira repactuação dos contratos de prestação de serviços de natureza con�nua, o
prazo mínimo de 01 (um) ano conta-se a par�r da apresentação da proposta ou da data do respec�vo
orçamento, sendo que, nesta úl�ma hipótese, considerar-se-á como data do orçamento a da
Convenção Cole�va de Trabalho – da categoria emi�da pelo SINDSERVIÇOS-DF, que es�pula o salário
vigente à época da entrega da proposta, vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de
antecipações e de bene�cios não previstos originariamente;

c - A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quanto forem necessárias em respeito ao
princípio da anualidade do reajuste dos preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
dis�ntos para discu�r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos
necessários à execução do serviço.

d - A repactuação poderá contemplar todos os componentes de custo do contrato que tenham sofrido
variação, desde que haja demonstração analí�ca dessa variação devidamente jus�ficada, por meio de
Planilha de Custos atual e a com reajuste, no modelo-padrão adotado pela IN 02/2008 e Portaria
007/2011-MPOG, acostando além da Convenção Cole�va de Trabalho, todas as jus�fica�vas que achar
per�nentes ou que forem solicitadas para a celebração do adi�vo de prazo e de reajuste, observando-
se que compete ao gestor acercar-se de elementos informa�vos para avaliar o pleito e formar juízo de
valor, para a respec�va discussão, inclusive no caso de ocorrência de diminuição de custos;

e - O prazo para pagamento dos novos valores repactuados deverá iniciar-se sempre a par�r da
conclusão das negociações, ou no máximo poderá retroagir à data da solicitação do contratado;

f - Nas repactuações seguintes dos contratos de prestação de serviços de natureza con�nua, o prazo
mínimo de 01 (um) ano conta-se a par�r da úl�ma repactuação;

g - O interregno mínimo de 01 (um) ano para a primeira repactuação será contado a par�r da data
limite para apresentação das propostas constante do instrumento convocatório, em relação aos custos
com a execução do serviço decorrentes do mercado, tais como o custo dos materiais e equipamentos
necessários à execução do serviço;

h - Da data do acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho ou equivalente, vigente à época da
apresentação da proposta, quando a variação dos custos for decorrente da mão de obra e es�ver
vinculada;

i - Da data de vigência es�pulada em norma que vier a alterar o valor do salário mínimo e, que este
altere os valores pagos a �tulo de salários ou outros bene�cios a ele vinculados, quando incluídos nas
despesas administra�vas e/ou ainda, alterem o valor do Adicional de Insalubridade/Periculosidade. Tais



custos deverão ser devidamente comprovados por planilha de formação de custos conforme a IN
07/2011- MPOG;

j - A repactuação tardia, não poderá acarretar que os preços para o novo período de vigência do
contrato sejam superiores aos valores fixados por Portaria da SLTI/MPOG, sendo permi�da a
ultrapassagem apenas no período compreendido entre a ocorrência do fato gerador da repactuação,
ou da data a que o próprio fato gerador, na forma de acordo, convenção ou sentença norma�va,
contemplar data de vigência retroa�va, e o dia anterior ao de início de vigência do novo período
contratual.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de Termo Adi�vo,
com amparo no art. 60 da Lei n. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESPONSABILIDADE DO DER/DF

 

13. Cons�tuem obrigações do DER/DF:

 

13.1. Indicar o executor interno do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93 e Dec. 32.598/2010, Art.
13, Inciso II e § 3º;

13.2. Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada;

13.3. Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem
necessários à execução dos serviços;

13.4. No�ficar, formal e tempes�vamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço;

13.5. No�ficar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer
débitos de sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do Objeto Contratado.

13.6. Cons�tui ainda, obrigação da contratante o disposto no Termo de Referência (Anexo I).

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES

 

Em caso de inexecução parcial ou total da execução dos serviços, de qualquer outra inadimplência, a
Contratada estará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, no que couber, garan�da
prévia defesa, às penalidades previstas no Ar�go 87, Incisos I a IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993.

 

14.1. No caso de multas, observar-se-á o disposto no Ar�go 15 do Decreto nº 20.453, de 28 de julho de
1999.

 

14.2. Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá a
Contratada pela sua diferença, que poderá ser descontada de pagamentos eventualmente devidos pelo
DER/DF, ou cobrada judicialmente.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DISSOLUÇÃO



 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO

 

Operar-se-á de pleno direito a rescisão do Contrato, independentemente de interpelação judicial ou
extrajudicial, sem prejuízo das penalidades previstas na Cláusula Décima Segunda, quando ocorrerem
as hipóteses enumeradas nos Incisos I a XVII, do Ar�go 78, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

16.1. Na hipótese da rescisão prevista no Ar�go 79, Inciso I, fica o DER/DF autorizado a adotar as
providências elencadas no Ar�go 80, da Lei de regência

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá recurso na forma do disposto no Ar�go
109, da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da Contratada para com o DER/DF, decorrentes ou não do ajuste, serão cobrados na forma
da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO EXECUTOR

 

O DER/DF, por meio de Ordem de Serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará
as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo DER/DF, na
Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de
vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela
Procuradoria Jurídica do DER/DF.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DO FORO

 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Capital da República.

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas
cláusulas, lavrou-se o presente, que lido e achado conforme, é datado e assinado eletronicamente por
meio de login e senha pelas partes. 



 

Pelo DER/DF (Diretor-Geral):

 

Pela CONTRATADA:

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 23/03/2020, às 12:37,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EMERSON JUSTINO DE SOUZA, Usuário Externo, em
23/03/2020, às 16:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 37388776 código CRC= 909581D5.
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